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NEl TON CARlOS CONTE, Prefeito Municipal
de Fagundes Varela, no uso de suas
atribuições que me são conferidas pela lei
Orgânica Municipal faço saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei

Art. 1° Fica o Município de Fagundes Varela autorizado a municipalizar trecho da

RS 355, compreendendo 2,85 KM, registrado no DAER/RS do KM 13+150, Zona 22J, de

coordenadas 434705.58m E / 680474.61 m S, até o fim do trecho registrado no DAER

como KM 16+000, localizado na Zona 22J, de coordenadas 432101.70m E /6805003.17m

S; mediante a formalização de transferência de titularidade do Estado do Rio Grande do

Sul para o Município de Fagundes Varela, conforme indica o croqui que faz parte

integrante da presente Lei.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

L DE FAGUNDES VARELA,
I'

2021.

~CONTE
Municipal

Av. Alfredo Reali, 300 - CEP 95333-000 - Fone: 54-34451066 - Fagundes Varela - RS
Site: www.fagundesvarela.rs.gov.br - e-mail: prefeitura@fagundesvarela.rs.gov.br

•


